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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 280/2024 
"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 

Lei Complementar Municipal IV 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  corn  sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o  if  75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, 
e o(a) LOTERICA E COMERCIO  SL  EIRELI, inscrito(a) no CNPJ sob o  if  15.082.583/0001-14, 
sediado(a) no seguinte endereço: R GUILHERME  JOSE  MISSEN, 789 - CEP: 89906000 - BAIRRO: 
CENTRO, no Município de Paraíso/SC,  corn  o seguinte endereço 
eletrônicoloterica_da_sorte(ii:hotmail.com, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 49 
99998 0440, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
CLEY  TON  RICARDO LAZAROTTO, CPF N° 884.567.571-87, com função de: Representante 
Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista 
o que consta no Processo de Contratação do Pregão Presencial n" 50/2024  e em observância às 
disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Administração- SECAD 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Demais Secretarias da Administração Municipal 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA E ACESSÓRIOS 

CORRELATOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Prego 
unitário 

Prego total 

3 68323  ACCESS POINT  PADRÃO  UNIFY,  
DUAL  BAND  CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 

—VELOCIDADE DE WIRELESS  
SUPERIOR A 1GBPS; 

PADRÕES DE WIFI 
802.11A/B/G/N/R/K/V/AC; 

—2 PORTAS DE REDE  GIGABIT;  

—FONTE  POE  EXTERNA, SUPORTE 
PARA MONTAGEM EM TETO E 
PAREDE; 

UBIQU  
ITI 

UN  38,00 1.420,00 53.960,00 

0 
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-CONFIGURAÇÃO EFETUADA PELO  
UNIFY CONTROLLER.  

-Ê IMPRESCINDÍVEL QUE 0 
EQUIPAMENTO POSSIBILITE SEU 
GERENCIAMENTO PELO PADRÃO 
DA UNIFI  CONTROLLER.  

MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA:  
UBIQUITY  UAP-AC-PRO, SIMILIAR 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

25 69263 FITA M PARA ROTULADORA. 12MMBROT  
- PRETO/BRANCO, ORIGINAL DA  
MARCA BROTHER PARA 0 
MODELO PT80. 

MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA:  
BROTHER  M231 

HER  
UN  100,00 75,00 7.500,00 

• 

50 68363 NVME PCI-E GEN4 500GB, LEITURA  
ACIMA DE 6GB/S, GRAVAÇÃO  
ACIMA DE 4GB/S , PADRÃO M.2 
2280, RESISTENCIA ACIMA DE 
200TBW, REFERENCIA:  WD BLACK  
SN850 NVME, SIMILIAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

KINGS 
TON  

UN  30,00 535,00 16.050.00 

59 68372 ROTEADOR COMPATÍVEL COM 
ROUTEROS COM LICENÇA ANIMA 
L4, COM 5 PORTAS GIGABIT,  
MÍNIMO 256MB  RAM,  MÍNIMO 
PROCESSADOR DUAL CORE 
880MHZ. REFERÊNCIA: MIKROTIK  
HEX  RB750GR3, SIMILIAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

MIKR  
OTIK 

UN  20,00 449,00 8.980,00 

• 

60 69266 ROTULADOR ELETRÔNICO 
PORTÁTIL. CARACTERÍSTICAS  
MÍNIMAS: 

- UTILIZA FITA M DE 9MM E 12MM 
DE LARGURA; 

- TECLADO QUERTY; 

—71 SÍMBOLOS; 

BROT  
HER  

UN  2,00 670,00 1.340,00 
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— CAPACIDADE DE IMPRESSÃO DE 
ATÉ 2 LINHAS, 6 TAMANHOS E 9 
ESTILOS DE TEXTO; 

— DISPLAY LCD DE 12 
CARACTERES; 

— USO DE 4 PILHAS AAAA, COM 
POSSIBILIDADE DE USAR 
ADAPTADOR AD24A, 230DPI; 

— VELOCIDADE DE 7.5MM/S; 

— TRANSFERÊNCIA TÉRMICA 
DIRETA. 

MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA:  
BROTHER  PT8OBP 

64 68374 SUPORTE DE MESA ARTICULADO 
COM PISTÃO A GÁS (REGULAGEM 
DE ALTURA) PARA 2 (DOIS) 
MONITORES, QUE SUPORTA 
MONITORES DE 17 A 35 
POLEGADAS, POSSIBILIDADE DE 
ROTAÇÃO DE 3600, AJUSTES DE 
INCLINAÇÃO DE +450  A -30°, COM 
FIXAÇÃO ESTILO MORSA E SERRA 
COPO, EM ALUMÍNIO COM 
PINTURA DE ALTA QUALIDADE. 
REFERÊNCIA: ELG F160N, SIMILIAR 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

ELG  UN  20,00 449,00 8.980,00 

68 69269 TELEFONE DE MESA VOIP. DEVE  
POSSUIR AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

—SUPORTE AOS 
PROTOCOLOS/PADRÕES SIP  
RFC3261, TCP/IP/UDP, RTP/RTCP, 
HTTP/HTTPS, ARP, ICMP, DNS  
(REGISTRO A,SRV, NAPTR), DHCP, 
PPPOE, SSH, TFTP, NTP, STUN, 
SIMPLE,  LLDP-MED, LDAP, TR069, 
802.1X,  TLS,  SRTP, CDP/SNMP/RTCP-
XR. 

—2(DUAS) PORTAS  ETHERNET  DE 
10/100 MBPS. 

GRAN UN  60,00 274,00 [ 6.440,00 

d)  

DSTRE 
AN 
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—POWER OVER ETHERNET (POE)  
INTEGRADO (IEEE 802.3AF) 
(INCLUIR ADAPTADOR DE 
ENERGIA).  

—DISPLAY LCD  COM TAMANHO 
MÍNIMO 2.9" E LUZ DE FUNDO. 

—AUTENTICAÇÃO PARA PELO 
MENOS UMA CONTA SIPNOIP. 

—SUPORTE AOS CODECS G.711p/A. 
G.722, G.723.1,G.726-32, G.729 A/B, 
ILBC. 

—DTMF ENTRADA,  RFC  2833 E  SIP 
INFO.  

—CONFIGURAVEL VIA 
NAVEGADOR  WEB,  NO PRÓPRIO 
APARELHO E POR AUTO 
PROVISIONAMENTO. 

—QUALIDADE SERVIÇO DE 
CAMADA 2 (802.1Q, 802.1P) E 
CAMADA 3 (TOS, DIFFSERV, MPLS). 

—CONFORMIDADE COM AS 
SEGUINTES CERTIFICAÇÕES: 

-  FCC: PART  15 (CFR 47)  CLASS  B 

- CE : EN55022  CLASS  B, EN55024, • 

EN61000-3-2, EN61000-3-3, EN60950-1 

- RCM: AS/ACIF S004, AS/NZS 
CISPR22/24, AS/NZS 60950 E AS/NZS 
60950.1 

—RECURSOS E FACILIDADES DE 
TELEFONIA: 

- ESPERA DE CHAMADA 

- TRANSFERÊNCIA 

- ENCAMINHAMENTO 
(INCONDICIONAL/SEM 
RESPOSTA/OCUPADO) ----,,, 
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- CONFERENCIA A 3 

- AGENDA DE CONTATOS 

- CHAMADA EM ESPERA 

- HISTÓRICO DE CHAMADAS 

- DISCAGEM AUTOMÁTICA. 

MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: 
GRANDSTREAM GXP 1610 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a  Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispense' Eletrônica, caso 

existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.1.  Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 
prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2  é  uma mera estimativa, não se obrigando  
a AdministracAo à contratação.  

2. CLÁUSULA  SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS  

2.1.  0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo 
com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2.  0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim corno os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referencia, anexo a este Contrato. 

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1.  Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado 
elaborará  urn  requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
o justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g)  assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
2.4. ITIM  regra, o enc minnamen o ao requerimento mclicâao PÓ u item  2.3.1  sera  

encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao 
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Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho 
e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 

2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 

2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 

2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão pitblico manterá o 
controle, preferencialmente  ern  meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.4 
de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir 

da publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) 

ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 
3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do 

objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 113.250,00 (Cento e Treze Mil, Duzentos 

e Cinqüenta Reais). 
4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de  consumm 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimentlr 
integral do objeto da contratação. 

4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 

no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 
e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 
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d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 
úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do 
disposto neste instrumento; 

1) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a 
sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os  emus  com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do 
presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
urna versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no 
local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo  corn  o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao 
local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade  corn  as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro 
grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação 
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ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fm.s de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja  send.  
executada de acordo  corn  a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualifica cão jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

bb)  Arcar  corn  o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  
182. II, d, da LCM 14/22.   

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, aik 
perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentolv 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3.  if)  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n' 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam as  especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

1. 7. 

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, é permitida a 
subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites 16 previstos, observando-se as seguintes 
condições: 

1.8.1.a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2.b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

cio contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 
do objeto. 

1.9.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. 
1.10.5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo  corn  o 
contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia e normas 
aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as 
suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
aa.  

e) Comunicar a empresa para emissao e ota isca no que pertine a parce a incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, 
de 2021; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referencia; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os 
requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias fiteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

o 
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1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 160 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 200 02.001.04.122.0402.2020 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2024 520 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 620 05.001.04.122.0402.2023 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2024 990 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 1000 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 1010 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 1140 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2024 1150 07.001.12.361.1201.2102 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2024 1151 07.001.12.361.1201.2102 0 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2024 1151 07.001.12.361.1201.2102 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2024 1450 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 1520 07.001.12.365.1202.2118 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2024 1670 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 1790 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 1860 07.003.13.392.1301.2131 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2024 1940 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2060 08.001.26.782.2601.2262 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2024 2140 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 2170 08.002.15.182.1501.2156 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2024 2260 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 2310 08.002.15.452.1501.2154 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2024 2680 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 2690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 2691 09.001.10.301.1001.2081 380 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2024 2691 09.001.10.301.1001.2081 380 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 2810 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
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2024 3330 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 3400 09.001.10.302.1001.2353 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 3650 09.001.10.304.1001.2087 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 3820 09.001.10.305.1001.2439 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 3840 09.001.10.305.1001.2439 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 4100 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4130 09.005.10.301.1001.2094 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 4210 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4440 10.002.18.541.1801.2205 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 4620 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4660 11.002.08.241.0801.2458 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 4710 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4760 11.002.08.241.0801.2467 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 5220 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5280 11.003.08.243.0802.6054 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 5600 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5670 11.005.08.244.0801.2043 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 5760 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5820 12.001.22.661.2201.2222 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 5890 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5960 13.001.04.121.0402.2022 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 6190 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6270 15.001.27.812.2701.2497 0 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2024 6270 15.001.27.812.2701.2497 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 6320 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 6370 15.002.27.695.2301.2498 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
tJ1,1-k  kin  - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referencia e no Edital, 
além das seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  
sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as 
diividas que surgirem no curso da contratação e de tudo  (lard  ciência formal ao gestor da Secretaria a 
que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM  
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO 
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10.1. E permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do 
item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11.10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 
1.12.10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar  corn  poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização 
dos atos destinados à formalização da alteração da contratação. 

10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito,  silk  
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente  paral. 
celebração deste instrumento. 

10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação. 

10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o 
fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a  urn  
ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Indice Nacional de Pregos 
ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de  urn  ano será  contas 
a partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral 
da contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
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objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e 
seu regulamento. 

10.7. A repactu a cão é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, 
devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos 
decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo 
ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão 
de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de 
serviços  continuos corn  regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão 
de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, da LCM 
14/22 e seu regulamento. 

1111.1111111.11111.11.11711..HTINÇÁO/CANCELAM.ENTO DA CONTIZATAÇA0  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência 

e no Edital. 
11.2.  A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 

precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1.  A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sera  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
contratação. 

11.5.  A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  

12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referencia e no Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  

13.1.  As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referencia e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
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14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, 
nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 

14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
1)) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
C) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito 

da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito 

do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder 
Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de 
reserva de jurisdição. 

14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas própri. 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
i)) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 

designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 

cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo 
Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o 0rgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante 
ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da 
intimação. 

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, 
a Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
• b) suspensão do direito de licitar e contratar; 

c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 

administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela 
Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de 
pagamento. 

14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando 
cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA °UINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 

respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal A. PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presete contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 
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1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei  if  
9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais 
que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.3.  0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0  Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade  corn  as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da 
contratação. 

17.2.  No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

17.3.  0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

17.4. 0  recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem 
como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078/1990). 

17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 

17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8.  Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá 
se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado  ill  se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 
mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA  DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  

18.1.  Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 

18.2.  Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "Prática Corrupta":  Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor pfiblico no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta":  A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o  
clever  funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, paraAk 
Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão  Illr 
providências necessárias. 

18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle 
e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil  corn  pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive 
de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que 
dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau 

18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de 
interesses. 

18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionado, 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto • 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida 
cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil  corn  agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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f)as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de 

licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito 
dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão 
das atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 
indiretamente, ao orgao ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em 
razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 
19.1.1. Sistema de registro de pregos: é o conjunto de procedimentos para realização de 

registro formal de pregos relativos A. bens ou serviços para contração futura e eventual  corn  o 
Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os pregos, os fornecedores, os 
órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, 
no Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado. 

19.1.3. Orgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de pregos 
dele decorrente. 

19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe 
de apoio, o controle e a administração dos pregos registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de pregos; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos pregos registrados. 
19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 

junto à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária 
para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 

19.4. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
pertinente as licitações. 

19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao 
Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos 
pregos, assim como aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no 
mercado. 
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19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 
do Município, para orientação da Administração. 

19.7.  Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar pregos constantes do registro de preços, 
em razão de incompatibilidade destes  corn  os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante 
protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 
impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 

19.8.  Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1.  A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis  corn  os de mercado. 

19.8.2.  Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição d°(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA -  DA PUBLICAÇÃO • 
20.1.  A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  

providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal 
de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura 
deste instrumento. 

21. CLAUSULA  VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1.  As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, 
representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono,  aos 07 dias do mês de outubro de 2024. 

Assinado de forma digital por 
LOTERICA E COMERCIO  SL  LOTERICA E COMERCIO  SL  

EIRELI:15082583000114 EIRELI:15082583000114 
Dados: 2024.10.07 17:49:41 -03'00' 

AM ICO B E CLEYTON RICARDO LAZAROTTO 
Prefeito Municipt Representante Legal 

LOTERICA E COMERCIO  SL  EIRELI 
Detentora da Ata de Registro de Preços 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 281/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Be116, doravante denominado CONTRATANTE, 
e o(a) PONTOCAP INFORMATICA E  INTERNET  EIRELI, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
06.226.040/0001-32, sediado(a) no seguinte endereço: R PADRE CIRILO, 1316 SALA 3 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, no Município de Capanema/PR, com o seguinte endereço 
eletrônico:suporte@pontocap.com.br, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
4635522444, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
EUCLIDES AURELIO KOLLET, CPF N° 017.632.189-61, com função de: Representante Legal, 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo de Contratação do Pregão Presencial n° 50/2024 e em observância as 
disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCN I 14/22)  e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ORGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Administração - SECAD 

ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Demais Secretarias da Administração Municipal 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA E ACESSÓRIOS 

CORRELATOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:  
Lem  Código 

do 
produtol 
serviço 

Descriyao do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid  
ade 

Prey)  
unitário 

Preço total 

2 68322  ACCESS POINT  OUTDOORUBIQUITI  
PADRÃO UNIFY, DUAL  
BAND CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 

- VELOCIDADE DE  
WIRELESS SUPERIOR A 
1GBPS; 

- PADRÕES DE WIFI 
802 .11A/B/G/N/R/K/V/AC ; 

- 2 PORTAS DE REDE 
GIGABIT;  

UN  12,00 1.660,00 

() 

19.920,00 

I 
—  
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- FONTE  POE  EXTERNA; 

- SUPORTE PARA 
MONTAGEM EM TETO E 
PAREDE E POSTE; 

- CONFIGURAÇÃO 
EFETUADA PELO UNIFY 
CONTROLLER.  

- E IMPRESCINDÍVEL QUE 0 
EQUIPAMENTO 
POSSIBILITE SEU 
GERENCIAMENTO PELO 
PADRÃO DA UNIFI  
CONTROLLER.  

MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: UBIQUITY  
UAP-AC-M-PRO, SIMILIAR 
OU DE MELHOR 
QUALIDADE. EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

6 68324 ADAPTADOR USB 
BLUETOOTH 5.0 PARA 
FONES DE OUVIDO E ALTO- 
FALANTES PARA  
NOTEBOOK E DESKTOP,  
TAMANHO NANO, COM 
SUPORTE DE 7 
DISPOSITIVOS 
SIMULTANEOS. 

MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: TP-LINK 
UB500 SIMILIAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE 

`RUNK  UN  50.00 70,33 3 516,50 

7 68325 ADAPTADOR USB WIFI AC. 
MARCA DE REFERÊNCIA: 
TP-LINK  ARCHER  T3U DUAL  
BAND AC 1300MBPS, 
SIMILIAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE 

TPLINK  UN  100,00 142,00 14.200,00 

10 68327 CABO DE ENERGIAOITINHO  
BIPOLAR DE EXTREMA 
QUALIDADE, PADRÃO IEC- 

UN  50,00 39,00 

(15-) 

1.950,00  
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60320-C7, MÍNIMO 3 
METROS, MÍNIMO 
2X0,75MM, 10A 250V. 

13 69260 CABO DE REDE CAT5E CAPA 
DUPLA BLINDADO 24AWG,  
CARRETEL DE 305 MTS. 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 

— DEVERÁ CONTER 
MARCAÇÃO METRO A 
METRO; 

— HOMOLOGADO PELA 
ANATEL; 

— CONDUTOR DE COBRE 
ELETROLÍTICO, COM 
ISOLAMENTO EM 
POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE; 

— NÚCLEO DE 4 PARES 
REUNIDOS E ENFAIXADOS 
POR FITA DE POLIÉSTER 
ALUMINIZADA E FIO 
DRENO LONGITUDINAL; 

— DUPLA CAPA INTERNA EM 
MATERIAL RETARDANTE A 
CHAMA CLASSIFICAÇÃO 
CMX E CAPA EXTERNA EM 
MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO NA COR 
PRETO; 

— ESPECÍFICO USO 
EXTERNO. 

— CAIXA COM 305 METROS. 

MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: MEGATRON 
CABO DE REDE LAN  
4PX24AWG DUPLA CAPA 
BLINDADO, SIMILIAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE 

MEGATR  
ON  

UN  20,00 1.160,00 23.200,00 

r  
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15 68331 CABO DE REDE CAT6 COM 
MARCAÇÃO METRO A  
METRO, HOMOLOGADO 
PELA ANATEL, CONDUTOR 
DE COBRE NU, COBERTO 
POR POLIETILENO 
TERMOPLÁSTICO 
ADEQUADO, Ê UTILIZADO 
UM ELEMENTO CENTRAL 
EM MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO PARA 
SEPARAÇÃO DOS 4 PARES. 
OS CONDUTORES SAO  
TRANÇADOS EM PARES. 
CAPA EXTERNA EM 
MATERIAL NÃO 
PROPAGANTE A CHAMA EM 
CUMPRIMENTO COM AS 
DIRETIVAS EUROPEIAS 
ROHS (RESTRICTION OF 
HAZARDOUS 
SUBSTANCES),  CONTENDO 
4 PARES, 23AWG, 
DIÂMETRO NOMINAL DE 
6MM, 42KG/KM, 
COMPRIMENTO DE 305 
METROS POR CAIXA. 
REFERÊNCIA: GIGALAN 
CAT.6 U/UTP FURUKAWA, 
SIMILIAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

FURUKA  
WA  

UN  15,00 1.130,00 16.950,00 

18 68334 CABO HDMI 2.1 (MACHO) 
PARA HDMI 2.1 (MACHO)0 
MÍNIMO 5MTS. 

AQUARI  UN  50,00 72,39 3.619,50 

21 68338  COMBO  TECLADO E MOUSELOGITEC  
SEM FIO, TECLADO EH 
MOUSE  AMBIDESTRO, COM 
TRATAMENTO 
ANTIDESGASTE, RECEPTOR 
NANO, 1 PILHA  AA  PARA  
MOUSE COM 
DURABILIDADE DE 12 
MESES E 2 PILHAS  AAA  
PARA TECLADO COM 
DURABILIDADE DE 36 
MESES,COM CERTIFICAÇÃO 
OFICIAL DA FCC  
HTTPS IFCCID .10/
(ETIQUETA, IMPRESSÃO IMPRESSÃO OU 
RELEVO NA PEÇA  EX: FCC  

UN  60,00 170,00 

(5) 

10.200,00 

gICIIN/'  
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ID:  INZMR0060, OU DZL-Y- 
U0009), REFERÊNCIA: 
LOGITECH MK235, SIMILIAR 
OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

23 68340 DESCANSO DE PÉS EM MDF 
RECLINAVEL,  
ERGONOMICO, BASE 
TEXTURIZADA DE 
DESCANÇO DE PÉS EM MDF 
RECLINA VEL, 
ERGONOMICO, BASE 
TEXTURIZADA DE ALTA 
QUALIDADE. REFERÊNCIA: 
HTTPS://WWW.GIMBA.COM. 
BR/APOIO-PARA-
PES/APOIO-PARA-OS-PES-
ERGONOMICO-MDF-
TABACO-26X39X11CM- 1- 
UN-SOUZA/?PID=21649 OU 
HTTP://WWW.DISKTEM.00  
M.BR/PRODUTO/SUPORTE-
APOIO-PARA-AO-PES-EM-
MADEIRA-COM-
REGULAGEM-DE-ALTURA/ 
- SIMILIAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

MULTIVI  
SAO  

UN  50,00 82,40 4.120,00 

26 68342 FONTE ORIGINAL PARA 
NOTEBOOK  ACER, PLUGUE 
AMARELO (5,5MMX1.7MM), 
19V 3.42A. 

ACER  UN  30,00 137,50 4.125,00  

27 68343 FONTE ORIGINAL PARA 
NOTEBOOK  ACER, PLUGUE 
FINO (3MMX1MM), 19V 
2.37A. FONTE ORIGINAL 
PARA  NOTEBOOK  ACER, 
PLUGUE FINO (3MMX1MM), 
19V 2.37A. 

ACER  UN  30,00 140,00 4.200,00  

21) 68345 FONTE PADRÃO ATX 750W  
DE POTÊNCIA REAL, COM  
CERTIFICAÇÃO 80 PLUS  
BRONZE OFICIAL [FAVOR 
CONSULTAR EM: 
W  WW.  CLEARE SULT. COM] , 
COM SISTEMA DE 
PROTEÇÃO: OCP, OVP, UVP, 
SCP, OTP, OPP, 
COMPATIBILIDADE ATX12V 
2.4, SEMI-MODULAR, CABOS 
PCIE 16AWG, GARANTIA DE 

COOLER 
MASTER  

UN  20,00 696,00 13.920,00 
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5 ANOS DE FABRICA, 
REFERÊNCIA: 
COOLERMASTER MPX-7501-
AMAAB - SIMILIAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

32 68347  HD INTERNO COM  
ARMAZENAMENTO 
MINIMO DE 12TB, PARA 
SERVIDORES DE ALTA 
DEMANDA, COM 256MB DE 
CACHE, PADRÃO SATA 
7200RPM REFERÊNCIA:  
WESTERN DIGITAL RED 
PRO  NAS  12Th  WD121KF'BX. 

WESTER 
N 
DIGITAL 

UN  10,00 2.096,00 20.960,00 

37 68352 MEMÓRIA PARA  DESKTOP 
COM CAPACIDADE 32GB 
VELOCIDADE: 4600MHZ, 
CONSUMO VDD: 1,5V, 
ARQUITETURA DDR-4  (KIT  
2X16GB) REFERÊNCIA:  
KINGSTON  
KF446C19RB1K2/32, 
SIMILIAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

CORSAIR UN  30,00 1.050,00 31.500,00 

40 68355 MEMORIA  RAM NOTEBOOK,  
CAPACIDADE 8GB, 
VELOCIDADE: 1.600MHZ,  
CON  SUMO VDD: 1,35V, 
ARQUITETURA DDR3L. 

KEEPDA  
TA 

UN  30,00 162,00 4.860,00 

45 68359  MOUSE  ÓPTICO SEM FIO,LOGITEC  
CONEXÃO SEM FIO 
RECEPTOR LOGITECH  
UNIFYING  ALIMENTAÇÃO 
POR 1 PILHA AA,  
RASTREAMENTO ÓPTICO 
PRECISO, SUAVE 
MOVIMENTO COM OU SEM 
MOUSEPAD, COM 
CERTIFICAÇÃO OFICIAL DA  
FCC HTTPS://FCCID.I0/ 
(ETIQUETA, IMPRESSÃO OU 
RELEVO NA PEÇA  EX: FCC 
ID:  JNZMR0060, OU DZL-Y- 
U0009) REFERÊNCIA 
LOGITECH M280, SIMILIAR 
OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

H 
UN  100,00 110,00 

0 

11.000,00 

W'  4 
53 68367 PLACA MÃE PADRÃO AMD 

AM4, PARA 
ASUS  UN  20,00 1.299,00 25.980,00 
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PROCESSADORES AMD 
RYZEN 5000, 4  SLOTS  DDR4, 
4 PORTAS SATA 6GB/S, 2 
PORTA M2 PCI GEN3 X4 OU 
SUPERIOR, 4 PORTAS USB 
TRASEIRAS, 2 PORTAS USB 
3.0 FRONTAIS + 2 PORTAS 
USB 2.0 FRONTAIS, 2 SAÍDAS 
DE VIDEO, WIFI 6 E 
BLUETOOTH INTEGRADO 
COM 2 ANTENAS, PCI  
EXPRESS 3.0 16X OU 
SUPERIOR, CONECTOR DE 
ENERGIA 12V 8 PINOS, 
BOTÃO  BIOS FLASHBACK,  
10 FASES DE 
ALIMENTAÇÃO, 
REFERÊNCIA: ASUS B550M-
PLUS WIFI II, SIMILIAR OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

54 68368 PLACA MÃE PADRÃO  INTEL  
LGA1700, PARA 
PROCESSADORES  INTEL  12' 
GERAÇÃO, 2  SLOTS  DDR4, 4 
PORTAS SATA 6GB/S, 1 
PORTA M2 PCI GEN3 X4, 4 
PORTAS USB TRASEIRAS, 2 
PORTAS USB 3.0 FRONTAIS + 
2 PORTAS USB 2.0 
FRONTAIS, 2 SAÍDAS DE  
VIDEO, WIFI AC E 
BLUETOOTH INTEGRADO 
COM 2 ANTENAS, PCI  
EXPRESS 4.0 16X, 
CONECTOR DE ENERGIA 
12V 8 PINOS, REFERÊNCIA: 
ASROCK H610M-ITX/AC, 
SIMILIAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

ASROCK  UN  20,00 700,00 14.000,00 

62 68373 SSD 480GB COM LEITURA 
ACIMA DE 450MBPS,N 
GRAVAÇÃO ACIMA DE 
400MBPS, TBW MÍNIMO 
160TB, REFERENCIA:  
KINGSTON SA400S37/480G, 
SIMILIAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE.  

KINGSTO  UN  50,00 278,00 

rq 

13.900,00 

Oc\  
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

21) o Termo de Referência; 
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b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 
existente(s); 

c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 
prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obri2ando  
a Administração à contratação.  

2. CLÁUSULA  SEGUNDA -  DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO  
DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo  
corn  as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado 
elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 

justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g)  assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 

encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao 
Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho 
e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 

2.5. 0  contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.6.  Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.7.  A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 

2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 

2.9.  Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, 
de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3.  CLÁUSULA  TERCEIRA -  PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇA0  
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3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir 
da publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1  (urn)  
ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do 
objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 242.121,00 (Duzentos e Quarenta e Dois 

Mil, Cento e Vinte e Um Reais). 
4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 

no Termo de Referencia, além das seguintes obrigações gerais: 
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da clausula segunda deste 
instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 
e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo  ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 
úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do 
disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a 
sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os anus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do 
presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuir com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, qu do  cab  
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k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no 
local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao 
local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro 
grau, na forma da Sumula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação 
ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A Divida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
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z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação juridica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  
182, II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário A. execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. 1.0 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5.  hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam is especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

1.7. 

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes 
condições: 

1.8.1.a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2.b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 
do objeto. 

1.9.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. 
1.10. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, com h ' o 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 ' 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capanerna.pr.gov.br Pagina: 1 I 



76 ' ) 

Município de Capanema PR 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas 
aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as 
suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A. parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, 
de 2021; 

O Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os 
requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração  tell  o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTEVIA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 160 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 200 02.001.04.122.0402.2020 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 520 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício ' 
2024 620 05.001.04.122.0402.2023 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 990 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2024 1000 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1010 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1140 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 1150 07.001.12.361.1201.2102 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 1151 07.001.12.361.1201.2102 0 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2024 1151 07.001.12.361.1201.2102 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 1450 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1520 07.001.12.365.1202.2118 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 1670 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1790 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1860 07.003.13.392.1301.2131 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 1940 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2060 08.001.26.782.2601.2262 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 2140 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2170 08.002.15.182.1501.2156 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 2260 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2310 08.002.15.452.1501.2154 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 2680 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2690 09.001.10.30 1.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2691 09.001.10.301.1001.2081 380 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2024 2691 09.001.10.301.1001.2081 380 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2810 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 3330 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 3400 09.001.10.302.1001.2353 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 3650 09.001.10.304.1001.2087 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 3820 09.001.10.305.1001.2439 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 3840 09.001.10.305.1001.2439 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 4100 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4130 09.005.10.301.1001.2094 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 4210 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4440 10.002.18.541.1801.2205 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 4620 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4660 11.002.08.241.0801.2458 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 4710 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4760 11.002.08.241.0801.2467 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 5220 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 bo Exercício 
2024 5280 11.003.08.243.0802.6054 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 5600 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5670 11.005.08.244.0801.2043 0 4.4.90.52.00.00 po Exercício 
2024 5760 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício r 
2024 5820 12.001.22.661.2201.2222 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 5890 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercíc io 
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2024 5960 13.001.04.121.0402.2022 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 6190 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6270 15.001.27.812.2701.2497 0 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2024 6270 15.001.27.812.2701.2497 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 6320 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6370 15.002.27.695.2301.2498 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, 

além das seguintes regras gerais: 
a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência formal ao gestor da Secretaria a 
que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providencias cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM  
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  

10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do 
item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 
1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização 
dos atos destinados à formalização da alteração da contratação. 

10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a 
celebração deste instrumento. 

10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação. 

10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, t, dos  da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos 
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fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um 
ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Capanema. 

10.5.2.  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (indice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

10.5.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4.  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5.  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6.  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8.  0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro  é procedimento formal para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral 
da contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e 
seu regulamento. 

10.7.  A  repactuação  é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, 
devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos 
decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, A, convenção coletiva ou ao dissídio coletivo 
ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão 
de obra; 

10.7.1.  A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de 
serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão 
de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2.  Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, da LCM 
14/22 e seu regulamento. 

11.  CLÁUSULA  DECIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE  
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência 
e no Edital. 

11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1.  A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deve4 ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
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11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sera  esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.3.  A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.4.  A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
contratação. 

11.5.  A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  

12.1.  As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA  DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  

13.1.  As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA  DÉCIMA QUARTA -  MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  

14.1.  Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

14.2.  0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, 
nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 

14.3.  0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4.  As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito 

da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5.  As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito 

do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder 
Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de 
reserva de jurisdição. 

14.6.  A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele 

designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 

cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA o  el  
Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
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14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante 
ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da 
intimação. 

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, 
a Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 

administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela 
Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de 
pagamento. 

14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando 
cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 

respeito da LCM 14/22 e deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal à PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presete contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 
9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais 
que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.3.0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da 
contratação. 

17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

17.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas  le  
infralegais na execução desta Contratação. 
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17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem 
como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n°8.078/1990). 

17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 

17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá 
se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 
mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  

18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes,  corn  ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as 
providências necessárias. 

18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle 
e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive 
de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate  corn  a Administração, ou que 
dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o ter iro 
grau. 
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18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de 
interesses. 

18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida 
cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

flas empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de 

licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito 
dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão 
das atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 
indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em 
razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 
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19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de 
registro formal de preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o 
Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os 
órgdos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, 
no Termo de Referencia e na proposta aceita do Contratado. 

19.1.3. órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços 
dele decorrente. 

19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe 
de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 
19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 

junto à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária 
para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 

19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
pertinente is licitações. 

19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Clausula Décima deste instrumento, cabendo ao 
Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos 
preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no 
mercado. 

19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 
do Município, para orientação da Administração. 

19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, 
em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante 
protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 
impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 

19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade  
corn  os  praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  será 

providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal 
de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura 
deste instrumento. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser diri 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 
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E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) EUCLIDES AURELIO KOLLET, 
representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 07 dias do mês de outubro de 2024. 

EUCLI ES AURELIO KOL ET 
Representante Legal 

PONTOCAP INFORMA TICA E  INTERNET  
EIR ELI 

Detentora da Ata de Registro de Preços 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 282/2024 
"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 

Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do  Parana.,  inscrito no CNPJ sob o  if  75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Be116, doravante denominado CONTRATANTE, 
e o(a) V M DISTRIBUIDORA DE COMPUTADORES LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o ri° 
49.457.481/0001-58, sediado(a) no seguinte endereço: R PADRE AURELIO, 117 - CEP: 89930000 
- BATRRO: CENTRO, no Município de  Sao  José do Cedro/SC,  corn  o seguinte endereço eletrônico: 
vmdistribuidoradecomputadores@outlook.com, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
49 3643 0805, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
VITORIA MARIA VARGAS, CPF N° 075.595.139-56,  corn  função de: Representante Legal, 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo de Contratação do Pregão Presencial n° 50/2024  e em observância As 
disposições da Lei Complementar Municipal n" 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Administração-SECAD 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Demais Secretarias da Administração Municipal 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA E ACESSÓRIOS 

CORRELATOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI  ÃO  DO OBJETO DA CONTRATA  ÃO:  
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

, 
Descrição do produto/serviço Marca 

do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

41 68356 MICROCOMPUTADOR 
EQUIPADO COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PROCESSADOR CLOCK DE 
3.8GHZ, CACHE 16MB L3, 4MB L2, 
8 NÚCLEOS DE 
PROCESSAMENTO 16  THREADS,  
COM  VIDEO  INTEGRADO, 16GB 
DE MEMÓRIA RAM DDR4 
2666GHZ OU SUPERIOR, PLACA 
MÃE COM 4 SLOTS DE 
MEMÓRIA, PCIE 4.0 16X,  KIT  
GABINETE (TECLADO PADRÃO 
ABNT2,  MOUSE  ÓPTICO), NVME 
500GB COM LEITURA ACIMA DE 
3000MBPS, GRAVAÇÃO ACIMA 

PC VM  

• 

UN  24,00 3.159,00 75.816,00 

(1) 
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DE 2000MBPS, TBW MÍNIMO  
260Th  (REFERÊNCIA:  WD  SN750 
WDS500G3XHC, SIMILIAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE), FONTE 
PADRÃO ATX 550W DE 
POTÊNCIA REAL (COM 
CERTIFICAÇÃO 80 PLUS  
BRONZE OFICIAL [FAVOR 
CONSULTAR EM: WWW. 
CLEARESULT.COM], COM 
SISTEMA DE PROTEÇÃO: OVP, 
UVP, SCP, OTP, OPP, 
COMPATIBILIDADE ATX12V 2.31 
E EPS12V 2.91, GARANTIA DE 3 
ANOS DE FÁBRICA, 
REFERÊNCIA:  CORSAIR  CV550, 
SIMILIAR OU DE MELHOR 

• 

QUALIDADE). AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

42 68356 MICROCOMPUTADOR PC VM  UN  8,00 3.195,00 25.560,00 
EQUIPADO COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PROCESSADOR CLOCK DE 
3.8GHZ, CACHE 16MB L3, 4MB L2, 
8 NÚCLEOS DE 
PROCESSAMENTO 16  THREADS,  
COM  VIDEO  INTEGRADO, 16GB 
DE MEMÓRIA RAM DDR4 
2666GHZ OU SUPERIOR, PLACA 
MÃE COM 4 SLOTS DE 
MEMÓRIA, PCIE 4.0 16X,  KIT  
GABINETE (TECLADO PADRÃO 
ABNT2,  MOUSE  ÓPTICO), NVME 410 

500GB COM LEITURA ACIMA DE 
3000MBPS, GRAVAÇÃO ACIMA 
DE 2000MBPS, TBW MÍNIMO  
260Th  (REFERENCIA:  WD  SN750 
WDS500G3XHC, SIMILIAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE), FONTE 
PADRÃO ATX 550W DE 
POTÊNCIA REAL (COM 
CERTIFICAÇÃO 80 PLUS  
BRONZE OFICIAL [FAVOR 
CONSULTAR EM: WWW. 
CLEARESULT.COM], COM 
SISTEMA DE PROTEÇÃO: OVP, 
UVP, SCP, OTP, OPP, 
COMPATIBILIDADE ATX12V 2.31 
E EPS12V 2.91, GARANTIA DE 3 
ANOS DE FÁBRICA, 
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REFERENCIA:  CORSAIR  CV550, 
SIMILIAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE). EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

48 68362  NOTEBOOK.  CARACTER1STICAS 
MÍNIMAS: 

— PROCESSADOR  INTEL  15 12a  

GERAÇÃO OU SUPERIOR,  
CLOCK DE 3,3GHZ, TURBO  
CLOCK  DE 4.4GHZ CACHE 12MB, 
8 NÚCLEOS DE 
PROCESSAMENTO E 12 
THREARD; 

— 8GB DE MEMÓRIA  RAM  DDR4 
(EXPANSÍVEL ATÉ 20GB); 

TELA FULLHD 15.6 
POLEGADAS, COM CONEXÕES 
RJ45, MÍNIMO 3 PORTAS USB 
(MÍNIMO 2 USB 3.0), SAÍDA 
HDMI, ENTRADA E SAÍDA DE 
FONES E MICROFONES (PORTA  
COMBO), WIFI 
802.11A/B/G/N/AC/AX; 

— TECLADO PADRÃO ABNT2,  
SLOT INTERN()  M.2. PCI-E. 

— É OBRIGATÓRIO QUE OS 
COMPONENTES INTERNOS 
POSSUAM DATA DE 
LANÇAMENTO A PARTIR DO 
ANO 2021, COM SUPORTE 
VIGENTE ATRAVÉS DE  SITE  DO 
FABRICANTE, 
DISPONIBILIZANDO DRIVERS,  
ATUALIZAÇÕES DE  BIOS,  TER 
SUPORTE A UEFI E TPM 2.0. 

- ARMAZENAMENTO M.2 NVME 
256GB. 

— DEVERÃO SER ENTREGUES 
COM 0 SISTEMA OPERACIONAL  
MICROSOFT WINDOWS 10 
PROFISSIONAL 64  BITS,  OU MAIS 
RECENTE, COM LICENÇA 
ORIGINAL OEM, PRÉ- 

ACER  
ASPIRE 

UN  47,00 3.120,00 146.640,00 
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INSTALADO NO IDIOMA 
PORTUGUÊS DO BRASIL. 

MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: ACER A515-57, 
SIMILIAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

AMPLA CONCORRÊNCIA. 
49 68362  NOTEBOOK.  CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: 

— PROCESSADOR  INTEL  15 12a 
GERAÇÃO OU SUPERIOR,  
CLOCK DE 3,3GHZ, TURBO 
CLOCK  DE 4.4GHZ CACHE 12MB, 
8 NÚCLEOS DE 
PROCESSAMENTO E 12 
THREARD; 

— 8GB DE MEMÓRIA  RAM  DDR4 
(EXPANSÍVEL ATÉ 20GB); 

— TELA FULLHD 15.6 
POLEGADAS, COM CONEXÕES 
RJ45, MÍNIMO 3 PORTAS USB 
(MÍNIMO 2 USB 3.0), SAÍDA 
HDMI, ENTRADA E SAÍDA DE 
FONES E MICROFONES (PORTA  
COMBO), WIFI 
802.11A/B/G/N/AC/AX; 

— TECLADO PADRÃO ABNT2,  
SLOT  INTERNO M.2. PCI-E. 

— É OBRIGATÓRIO QUE OS 
COMPONENTES INTERNOS 
POSSUAM DATA DE 
LANÇAMENTO A PARTIR DO 
ANO 2021, COM SUPORTE 
VIGENTE ATRAVÉS DE  SITE  DO 
FABRICANTE, 
DISPONIBILIZANDO DRIVERS,  
ATUALIZAÇÕES DE  BIOS,  TER 
SUPORTE A UEFI E TPM 2.0. 

- ARMAZENAMENTO M.2 NVME 
256GB. 

ACER  
ASPIRE 

UN  15,00 3.128,00 46.920,00 

•  

411 
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— DEVERÃO SER ENTREGUES 
COM 0 SISTEMA OPERACIONAL  
MICROSOFT WINDOWS 10 
PROFISSIONAL 64  BITS,  OU MAIS 
RECENTE, COM LICENÇA 
ORIGINAL OEM, PRÉ- 
INSTALADO NO IDIOMA 
PORTUGUÊS DO BRASIL. 

MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: ACER A515-57, 
SIMILIAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

EXCLUSIVO ME/EPP. 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) o Termo de Referencia, 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existente (s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 
prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando  
a Administração à contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo 
com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referencia, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado 
elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
0 justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sera  

encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ 75.972.760/0001-60 - www.c..apanemalur (rov.br Pagina: 5 



t7 3 I)  

Município de Capanema - PR 

Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho 
e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 

2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 

2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 

2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.* 
de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir 

da publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) 

ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 
3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do 

objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 294.936,00 (Duzentos e Noventa e Quatro 

Mil, Novecentos e Trinta e Seis Reais). 
4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na clausula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumAk 
despesas  corn  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumpriment 
integral do objeto da contratação. 

4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 

no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 
e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 
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d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 
úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do 
disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a 
sua fung5o de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no teimo de referência, independentemente do prazo de vigência do 
presente instrumento. 

1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no 
local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao 
local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro 
grau, na forma da Simula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação 
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ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado devera entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciarias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja  send*  
executada de acordo  coin  a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualifica cão jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

bb)  Arcar  coin  o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  
182,11, d. da LCM 14/22.   

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários,  coin  habilitação e conhecimento adequados,  aik 
perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamento 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3.  fit)  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

1. 7. 

5.2. Não será admitida a sitbmatrataçfio  do objeto contratual. 
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1.8.  5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 
subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes 
condições: 

1.8.1.a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2.b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 
do objeto. 

1.9.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. 
1.10. 5.2.4. E  vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLÁUSULA  SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

.0 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas 
aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n" 14.133, 
de 2021; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os 
requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 160 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 200 02.001.04.122.0402.2020 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2024 520 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 620 05.001.04.122.0402.2023 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 990 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1000 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 1010 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 1140 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2024 1150 07.001.12.361.1201.2102 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2024 1151 07.001.12.361.1201.2102 0 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2024 1151 07.001.12.361.1201.2102 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 1450 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1520 07.001.12.365.1202.2118 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2024 1670 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 1790 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1860 07.003.13.392.1301.2131 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2024 1940 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2060 08.001.26.782.2601.2262 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 2140 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 2170 08.002.15.182.1501.2156 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 2260 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2310 08.002.15.452.1501.2154 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 2680 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 2690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2691 09.001.10.301.1001.2081 380 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2024 2691 09.001.10.301.1001.2081 380 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 2810 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2024 3330 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNN n" 75.972.760/0001-60 - www.capanenutxr.u.ov.br PAgina: 10 



g 785  

Município de Capanema - PR 

2024 3400 09.001.10.302.1001.2353 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 3650 09.001.10.304.1001.2087 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 3820 09.001.10.305.1001.2439 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 3840 09.001.10.305.1001.2439 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 4100 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 4130 09.005.10.301.1001.2094 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 4210 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 4440 10.002.18.541.1801.2205 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2024 4620 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 4660 11.002.08.241.0801.2458 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2024 4710 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 4760 11.002.08.241.0801.2467 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 5220 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 5280 11.003.08.243.0802.6054 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2024 5600 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 5670 11.005.08.244.0801.2043 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2024 5760 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 5820 12.001.22.661.2201.2222 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2024 5890 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 5960 13.001.04.121.0402.2022 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 6190 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 6270 15.001.27.812.2701.2497 0 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2024 6270 15.001.27.812.2701.2497 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2024 6320 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6370 15.002.27.695.2301.2498 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, 

além das seguintes regras gerais: 
a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência formal ao gestor da Secretaria a 
que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  corn  a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM 
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO 
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10.1. E pennitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do 
item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação  corn  o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11.10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 
1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização 
dos atos destinados à formalização da alteração da contratação. 

10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito,  ssik, 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para 11F 
celebração deste instrumento. 

10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação. 

10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o 
fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a  urn  
ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Indice Nacional de Pregos 
ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de  urn  ano será contade 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(do) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, corno nos casos de alteração unilateral 
da contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
bem corno em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
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objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e 
seu regulamento. 

10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, 
devendo estar prevista no edital com data vinculada A. apresentação das propostas, para os custos 
decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo 
ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão 
de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de 
serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão 
de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 
14/22 e seu regulamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE  
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência 
e no Edital. 

11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sera  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
contratação. 

11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  

12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração PiThlica poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
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14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, 
nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 

14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
fmalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito 

da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito 

do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder 
Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de 
reserva de jurisdição. 

14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprillIP 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 

designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 

cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo 
Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante 
ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da 
intimação. 

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, 
a Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
• b) suspensão do direito de licitar e contratar; 

c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar, 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 

administrativo sancionador, não se confundindo  coin  a suspensão ou a retenção do pagamento pela 
Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de 
pagamento. 

14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade ñ execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando 
cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 

respeito da LCM 14/22 e deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal à PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presete contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 
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1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n" 
9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais 
que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade  corn  as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da 
contratação. 

17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

17.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem 
como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei IV 8.078/1990). 

17.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além iia garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 

17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá 
se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 
mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  

18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "Pratica Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros,  coin  objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para 
Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão 
providências necessárias. 

18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle 
e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive 
de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que 
dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de 
interesses. 

18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionado 1,1°  
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital  coin  direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida 
cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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nas empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de 

licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito 
dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão 
das atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 
indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou  corn  o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em 
razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

imasimaimmummumm. 
19.1. Considera-se para esta contratação: 
19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de 

registro formal de preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o 
Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de pregos: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os 
órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, 
no Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado. 

19.1.3. Orgdo gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços 
dele decorrente. 

19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora,  corn  auxilio da Agente de Contratações e equipe 
de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de pregos; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 
19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 

junto à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária 
para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 

19.4. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
pertinente As licitações. 

19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao 
Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos 
preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no 
mercado. 
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19.6. Os pregos registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 
do Município, para orientação da Administração. 

19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de pi-egos,  
em razão de incompatibilidade destes  corn  os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante 
protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 
impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 

19.8. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1.  A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO • 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no Portal 
de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias fiteis, contados da data da assinatura 
deste instrumento. 

21. CLÁUSULA  VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1.  As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) VITORIA MARIA VARGAS, representante 
do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono,  aos 07 dias do mês de outubro de 2024 

V M DISTRIBUIDORA Assinado de forma digital por V M 
DISTRIBUIDORA DE 

DE COMPUTADORES  COMPUTADORES 
LTDA:49457481000158 

LTDA:49457481000158  Da dos: 2024.10.08 07:0801-0300' 

VITORIA MARIA VARGAS 
Representante Legal 

V M DISTRIBUIDORA DE 
COMPUTADORES LTDA 
Detentora da Ata de Registro de 

Preços 

Prefeito Municipal 
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1 0  Termo Aditivo de Supressão a Ata de Registro de Preços n° 282/2024, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
empresa V M DISTRIBUIDORA DE COMPUTADORES LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de  urn  lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa V M DISTRIBUIDORA DE COMPUTADORES 
LTDA., CNPJ sob o IV 49.457.481/0001-58, também já qualificada nos autos, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis IV 14.133/2021 e Lei Complementar 
Municipal n" 14/2022, ajustam o presente termo aditivo a Ata de Registro de Preços n° 282/2024, 
decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Presencial n" 50/2024 para correção de erro 
administrativo, mediante as seguintes cláusulas e condiOes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Fica suprimido o valor dos itens 42 e 49, Valor total da 
Supressão RS 408,00 (Quatrocentos e oito reais conforme abaixo: 
Ite 
m 

Código 
do 
produto/s 
erviço 

Descrição do produto/serviço Unida 
de de 
medid 
a 

Quantid 
ade 
Acresci 
da 

Valor 
Unitário 
Contrata 
da 

Valor após 
supressão 

42 68356 MICROCOMPUTADOR EQUIPADO  
COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PROCESSADOR  CLOCK  DE 3.8GHZ, 
CACHE 16MB L3, 4MB L2, 8 
NÚCLEOS DE PROCESSAMENTO 16  
THREADS, COM VIDEO  
INTEGRADO, 16GB DE MEMÓRIA  
RAM DDR4 2666GHZ OU 
SUPERIOR, PLACA MÃE COM 4  
SLOTS  DE MEMÓRIA, PCIE 4.0 16X,  
KIT GABINETE (TECLADO 
PADRÃO ABNT2,  MOUSE  ÓPTICO), 
NVME 500GB COM LEITURA 
ACIMA DE 3000MBPS, GRAVAÇÃO 
ACIMA DE 2000MBPS, TBW 
MÍNIMO 260TB (REFERÊNCIA:  WD  
5N750 WDS500G3XHC, SIMILIAR 
OU DE MELHOR QUALIDADE), 
FONTE PADRÃO ATX 550W DE 
POTÊNCIA REAL (COM 
CERTIFICAÇÃO 80  PLUS  BRONZE 
OFICIAL [FAVOR CONSULTAR EM: 
WWW. CLEARESULT.COM], COM 
SISTEMA DE PROTEÇÃO: OVP, 
UVP, SCP, OTP, OPP, 
COMPATIBILIDADE ATX12V 2.31 E 
EP512V 2.91, GARANTIA DE 3 
ANOS DE FÁBRICA, REFERÊNCIA:  
CORSAIR  CV550, SIMILIAR OU DE 

UN  8 3.195,00 3.159,00 
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MELHOR QUALIDADE). 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

49 68362  NOTEBOOK. CARACTERiSTICAS'UN 
MÍNIMAS: 

— PROCESSADOR  INTEL  IS 12a 
GERAÇÃO OU SUPERIOR,  CLOCK  
DE 3,3GHZ, TURBO  CLOCK  DE 
4.4GHZ CACHE 12MB, 8 NÚCLEOS 
DE PROCESSAMENTO E 12 
THREARD; 
— 8GB DE MEMÓRIA  RAM  DDR4 
(EXPANSÍVEL ATÉ 20GB); 
— TELA FULLHD 15.6 POLEGADAS, 
COM CONEXÕES RJ45, MÍNIMO 3 
PORTAS USB (MÍNIMO 2 USB 3.0), 
SAÍDA HDMI, ENTRADA E SAtDA 
DE FONES E MICROFONES (PORTA  
COMBO), WIFI 
802.11A/B/G/N/AC/AX; 
— TECLADO PADRÃO ABNT2,  SLOT  
INTERNO M.2. PCI-E. 
— É OBRIGATÓRIO QUE OS 
COMPONENTES INTERNOS 
POSSUAM DATA DE 
LANÇAMENTO A PARTIR DO ANO 
2021, COM SUPORTE VIGENTE 
ATRAVÉS DE SITE DO 
FABRICANTE, DISPONIBILIZANDO  
DRIVERS, ATUALIZAÇÕES DE  
BIOS,  TER SUPORTE A UEFI E TPM 
2.0. 
- ARMAZENAMENTO M.2 NVME 
256GB. 
— DEVERÃO SER ENTREGUES COM 
0 SISTEMA OPERACIONAL  
MICROSOFT WINDOWS 10 
PROFISSIONAL 64  BITS,  OU MAIS 
RECENTE, COM LICENÇA 
ORIGINAL  OEM,  PRÉ-INSTALADO 
NO IDIOMA PORTUGUÊS DO 
BRASIL. 
MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: ACER A515-57, 
SIMILIAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

15 3.128,00 3.120,00 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais clausulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 
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E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 23 dia(s) do mês de outubro de 2024 

Asseiatio OvIta!mente por AMORICO 

AMERICO BELLE:24059687915 
ND: C.BR. 0.1CP•Brasli. OU.Secretarla V M DISTRIBUIDORA 

Assinado de forma digital 
da Receito Federal do Brasil. RFB.  OUR por V M DISTRIBUIDORA 
RFB e-CPF A1, OtHAC  VALID  RF8  Vs. DE COMPUTADORES DE COMPUTADORES 

BELLE:24 OU-AR SENHA DIGITAL. OU. 
Presencia!, 0000520530000115,  ON. LTDA:494574810001 LTDA:49457481000158 
AMORICO BELLE:24069687015 Dados: 2024.10.24 

059587915 
Raz3o: Eu sou o autor deste documento 
Localizaçao: 08:23:56 -03 
Data: 2024.10.23 14:42:37.0300' 

58 
'00'  

Fort POP  Reactor Versa°, 2024.3.0 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito  M1111 C pa 1  

VITORIA MARIA VARGAS 
Representante Legal 

V M DISTRIBUIDORA DE 
COMPUTADORES LTDA 

Contratada 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 279/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Be116, doravante denominado CONTRATANTE, 
e o(a) CAPANEMA INFORMATICA LTDA - ME, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01.442.270/0001-
15, sediado(a) no seguinte endereço:  AV  ESPÍRITO SANTO, 816 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, no Município de Capanema/PR, com o seguinte endereço eletrônico: 
comercial@ciabr.com.br, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 46 35521320, a seguir 
denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). DILCE MARIA TUBIANA, 
CPF N° 004.639.899-61, com função de: Representante Legal, conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de 
Contratação do Preído Presencial n° 50/2024  e em observância às disposições da Lei 
Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

451IGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Administração- SECAD 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Demais Secretarias da Administração Municipal 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA E ACESSÓRIOS 

CORRELATOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI Ao DO OBJETO DA CONTRATA Ao: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 68322  ACCESS POINT OUTDOOR  
PADRÃO UNIFY, DUAL  
BAND CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 

- VELOCIDADE DE  
WIRELESS SUPERIOR A 
1GBPS; 

- PADRÕES DE WIFI 
802.11A/B/G/N/R/K/V/AC; 

- 2 PORTAS DE REDE  
GIGABIT;  

UBIQUITI  UN  38,00 1.675,00 63.650,00 

(45) 
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- FONTE  POE  EXTERNA; 

- SUPORTE PARA 
MONTAGEM EM TETO E 
PAREDE E POSTE; 

- CONFIGURAÇÃO 
EFETUADA PELO UNIFY 
CONTROLLER.  

- Ê IMPRESCINDÍVEL QUE 0 
EQUIPAMENTO POSSIBILITE 
SEU GERENCIAMENTO PELO 
PADRÃO DA UNIFI  
CONTROLLER.  

MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: UBIQUITY  
UAP-AC-M-PRO, SIMILIAR 
OU DE MELHOR 
QUALIDADE. AMPLCA 
CONCORRÊNCIA. 

4 68323  ACCESS POINT PADRÃO UBIQUITI  UN  12,00 1.600,00 19.200,00  
UNIFY, DUAL BAND  
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 

—VELOCIDADE DE  
WIRELESS SUPERIOR A 
1GBPS; 

— PADRÕES DE WIFI 
802.11A/B/G/N/R/K/V/AC; 

— 2 PORTAS DE REDE  
GIGABIT;  

—FONTE POE EXTERNA, 
SUPORTE PARA MONTAGEM 
EM TETO E PAREDE; 

—CONFIGURAÇÃO 
EFETUADA PELO UNIFY 
CONTROLLER.  

—Ê IMPRESCINDÍVEL QUE 0 
EQUIPAMENTO POSSIBILITE 
SEU GERENCIAMENTO PELO 
PADRÃO DA UNIFI  
CONTROLLER.  (-) 
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MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: UBIQUITY  
UAP-AC-PRO, SIMILIAR OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

5 69258 ADAPTADOR DE TELEFONIA 
ANALOGICA (ATA) 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 

—INTERFACE PARA 
TELEFONE COM DUAS (2) 
PORTAS FXS 

—INTERFACE DE REDE COM 
DUAS (2) PORTAS RJ45 DE 
(NO MÍNIMO) 10/100 MBPS 

—INDICADORES LUMINOSOS 
EXTERNOS COM ESTADO DE 
AUTENTICAÇÃO DAS 
LINHAS, REDE E ENERGIA 

—COMPATIBILIDADE COM 
OS RECURSOS DE 
TELEFONIA: 

- EXIBIÇÃO OU BLOQUEIO 
DO IDENTIFICADOR DE 
CHAMADAS 

- CHAMADA EM ESPERA 

- FLASH 

- TRANSFERÊNCIA 
ASSISTIDA OU CEGA 

- ENCAMINHAMENTO 

- CONFERÊNCIA DE TRÊS 
VIAS 

—SUPORTE AOS CODECS DE 
VOZ G.711 COM ANEXO I  
(PLC) E ANEXO II 
(VAD/CNG), G.722, G.723.1, 
G.729A/B, G.726, ILBC E OPUS 

GRANDS  
TREAM 

UN  15,00 620,00 9.300,00 

6) 
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-SUPORTE AOS 
PROTOCOLOS DE REDE 
TCP/IP/UDP, RTP/RTCP, 
HTTP/HTTPS, ARP/RARP, 
ICMP,  DNS,  DHCP, NTP, TFTP, 
SSH,  STUN, SIP  (RFC3261),  SIP 
OVER  TCP/TLS, SRTP, TR-06 

-MÉTODO DTMF EM  AUDIO,  
RFC2833 E/OU  SIP INFO  

-SUPORTE A 
PROVISIONAMENTO 
AUTOMATIZADO 

-GERENCIAMENTO DE 
CONFIGURAÇÕES VIA 
NAVEGADOR  WEB  

-DEVERA INCLUIR FONTE. 

MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: HT812 ATA 
GRANDSTREAM 2FXS 

8 69259 ALICATE CRIMPAGEM 
CABO DE REDE RJ45 COM 
CORTE E DECAPA, EM 
AÇO CARBONO Q235. 

MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: HIKARI H K- 
303, SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

HIKARI  UN  3,00 101,00 303,00 

9 68326 BATERIA 7A 12V PARA 
NOBREAKS, FLUTUAÇÃO DEE 
VOLTAGEM ENTRE 13.5V A 
13.8V, CORRENTE  MAXIMA  
DE RECARGA: 2.1A, 
REFERENCIA: LTNIPOWER 
1270E, SIMILIAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UNIPOW  UN  100,00 144,00 14.400,00 

11 68328 CABO DE ENERGIA 
TRIPOLAR DE EXTREMA  
QUALIDADE, PADRÃO IEC- 
60320-C13, MiNIMO 1,8 
METROS, MÍNIMO 
3X0,75MM, 10A 250V. 

MEGATR  
ON  

UN  50,00 29.00 1.450,00 

i(‘) 
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12 68329 CABO DE ENERGIA 
TRIPOLAR DE EXTREMA  
QUALIDADE, PADRÃO IEC- 
60320-05, MiNIMO 1,8 
METROS, MÍNIMO 
3X0,75MM, 7,5A 250V. 

MEGATR  
ON  

UN  50,00 27,50 1.375,00 

14 68330 CABO DE REDE CAT5E COM 
MARCAÇÃO METRO A 
METRO, HOMOLOGADO 
PELA ANATEL, CABO 4 
PARES TRANÇADO NM)  
BLINDADO,  ANTI-CHAMAS 
DIÂMETRO DE 0.45MM 
(24AWG), CAIXA COM 
305MTS. 

FORTREK  UN  25,00 775,00 19.375,00 

16 68332 CABO HDMI 2.0 (MACHO) 
PARA HDMI 2.0 (MACHO) 
MÍNIMO I OMTS. 

ELG  UN  20,00 123,00 2.460,00 

17 68333 CABO HDMI 2.1 (MACHO) 
PARA HDMI 2.1 (MACHO)0 
MÍNIMO 1,8MTS. 

AGUARI  UN  50,00 39,00 1.950,00 

19 68335 CABO USB PARA 
IMPRESSORA A MACHO X B 
MACHO COM 
COMPRIMENTO DE 3 
METROS PADRÃO 2.0. 

VINIK  UN  50,00 26,00 1.300,00 

20 69261 CARREGADOR DE CÉLULAS 
DE LiTIO E PILHAS NI-MH 
CARACTERÍSTICAS 
MiNIMAS: 

- CARREGADOR COM 
ENTRADA  DC  12V I A, COM 
SAÍDA 4.2V ±1% / 3.7V ±1% / 
1.48V±1%, 500MA X 2. 

- COMPATÍVEL COM: 

LI-ION  / IMR / LIFEP04: 26650, 
22650, 18650, 17670, 18490, 
17500, 18350, 16340(RCR123), 
14500, 10440 NI-MH / NI-CD:  
AA, AAA,  AAAA, C; 

- COM  DISPLAY,  CIRCUITO 
INTELIGENTE DE 
CARREGAMENTO, COM 
AUTO DETECÇÃO DE TIPO 
DE BATERIAS, EXIBIÇÃO DE 

RITECOR  
E 

UN  2,00 220,00 440,00 

(I) 
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VOLTAGEM DE 
CARREGAMENTO, 
CORRENTE DE 
CARREGAMENTO, TEMPO 
DE CARREGAMENTO. 

MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: NITECORE D2 

22 68339 CONECTORES MACHO RJ45 
PADRÃO CAT6 - VIAS DE 
CONTATO PRODUZIDAS EM 
BRONZE FOSFOROSO COM 
CAMADAS DE 2,54 
MICR6METROS DE NÍQUEL 
E 1,27 MICRÔMETROS DE 
OURO. 

INTELBR  
AS 

UN  500,00 0,82 410,00 

24 68341 FILTROS DE LINHA PADRÃONTC  
ABNT, MÍNIMO 5 TOMADAS. 

UN  100,00 48,00 4.800,00 

28 68344 FONTE PADRÃO ATX 550W  
DE POTÊNCIA REAL, COM 
CERTIFICAÇÃO 80 PLUS  
BRONZE OFICIAL [FAVOR 
CONSULTAR EM: 
WWW.CLEARESULT.COM], 
COM SISTEMA DE 
PROTEÇÃO: OVP, UVP, SCP, 
OTP, OPP, 
COMPATIBILIDADE ATX12V 
2.31 E EPS12V 2.91, 
GARANTIA DE 3 ANOS DE 
FABRICA, REFERÊNCIA:  
CORSAIR  CV550 - SIMILIAR 
OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

CORSAIR UN  50,00 419,00 20.950,00 

31 68346  HD EXTERNO  
ARMAZENAMENTO MINI 
MÍNIMO DE 4TB, CONEXÃO 
USB 3.0, MEDIDAS 117MM 
POR 80MM POR 20,9MM, 
REFERÊNCIA: SEAGATE  
STEA4000400, SIMILIAR OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

SEAGATE UN  10,00 797,00 7.970,00 

33 68350 LATA LIMPA CONTATO 
AEROSOL 300ML, 
DIELÊTRICO, PARA 
CONTATOS OL/SW/OS/  SL,  
REFERÊNCIA: WURT LIMPA 

WURT  UN  20,00 25,00 500,00  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 ' 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capanona.pr,nov.br Pagina: 6 



8H  
Município de Capanema - PR 

CONTATO 300ML, SIMILIAR 
OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

36 68351 MEMÓRIA PARA  DESKTOP 
COM CAPACIDADE 16GB 
VELOCIDADE: 3200MHZ, 
CONSUMO VDD: 1,35V, 
ARQUITETURA DDR-4. 

PATRIOT UN  30,00 294,00 8.820,00 

38 68353 MEMORIA  RAM DESKTOP,  
CAPACIDADE 8GB, 
VELOCIDADE: 1.600MHZ, 
CONSUMO VDD: 1,35V/1.5V, 
ARQUITETURA DDR3. 

KEEPDAT  
A 

UN  30,00 170,00 5.100,00 

39 68354 MEMORIA  RAM NOTEBOOK,  
CAPACIDADE 16GB 
VELOCIDADE: 2666MHZ 
CONSUMO VDD: 1,2V 
ARQUITETURA DDR4. 

IUNGSTO  
N 

UN  30,00 264,00 7.920,00 

43 68357 MONITOR COM AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: TELA DE 23 
POLEGADAS COM PAINEL 
IPS OU WVA, BORDAS 
ULTRAFINAS, TAXA DE 
ATUALIZAÇÃO DE 75HZ, 
COM SUPORTE A FIXAÇÃO 
DE BRAÇOS E SUPORTE DE 
PAREDE (VESA), COM 
ENTRADAS MÍNIMA 1 HDMI, 
1  VGA,  REFERÊNCIA: ACER 
KA242Y OU LG 24MP400-B 
OU AOC 24B1XHM, SIMILIAR 
OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

AOC  UN  30,00 920,00 27.600,00 

44 68358 MONITOR COM AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: TELA DE 23 
POLEGADAS COM PAINEL 
rps OU WVA, COM  PIVOT  
(BASE) COM AJUSTE DE 
ALTURA ORIGINAL, COM 
ENTRADAS  MINIMA  1 HDMI, 
1  DISPLAY PORT  E 1  VGA,  
COM HUB USB 3.0, 
REFERÊNCIA:  DELL  P2422H 
OU ASUS BE24EQSB OU AOC 

AOC  UN  30,00 1.388,00 41.640,00 
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24P1U, SIMILIAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

51 68365 PASTA TÉRMICA A BASE DE  
MICROPARTÍCULAS DE 
CARBONO, SEM 
CONDUTIVA ELÉTRICA, 
COM CONDUTIVIDADE 
TÉRMICA MINIMA DE 
8,5W/M-K, DENSIDADE 
2.5G/CM3, PESO LIQUIDO 4 
GRAMAS, INCLUI ESPÁTULA 
E SERINGA COM PASTA. 
REFERÊNCIA:  ARCTIC MX-4, 
SIMILIAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

ARCTIC UN  30,00 69,00 2.070,00 

55 68369 PROCESSADOR PARA 
COMPUTADOR AMD RYZEN 
7 MODELO 5700G OU 
SUPERIOR, PARA SOQUETE 
AM4, COM  CLOCK  3,8GHZ, 
16MB CACHE L3, 4MB 
CACHE L2, 8 NUCLEOS E 16  
THREADS, PROCESSADOR 
GRÁFICO INTEGRADO 
RADEON  GRAPHICS,  COM  
COOLER BOX.  

AMD  UN  20,00 1.498,00 29.960,00 

56 68370 PROCESSADOR PARA  
COMPUTADOR  INTEL  CORE 
13 MODELO 12100 OU 
SUPERIOR (PARA CHIPSETS 
COMPATÍVEIS COM  ALDER 
LAKE), PARA SOQUETES 
LGA 1700, COM  CLOCK  DE 
3,3GHZ, 12MB DE CACHE, 
PROCESSADOR GRÁFICO 
INTEGRADO, COM  COOLER 
BOX.  

INTEL UN  20,00 960,00 19.200,00 

58 69268  RACK  MINI DE PAREDE. 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 

— MINI RACK  
DESMONTÁVEL PARA 
SERVIDORES E 
TELECOMUNICAÇÕES; 

— PADRÃO 6U X 370MM. 

— EM CHAPA DE AÇO  SAE  
1020; 

RAC'KFO  
RT 

UN  15,00 463,00 6.945,00 

(9 
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— GABINETE TOTALMENTE 
APARAFUSADO; 

— PORTA FRONTAL 
REMOVÍVEL; 

— VISOR ACRÍLICO DE 2MM; 

— FECHADURA COM CHAVE; 

— LATERAIS REMOVÍVEIS 
COM VENTILAÇÃO E 
FECHOS DE RÁPIDO 
ACESSO; 

— TETO COM SUPORTE A 2 
VENTILADORES E 
PASSAGEM DE CABOS; 

— BASE COM PASSAGEM 
PARA CABOS; 

— ACABAMENTO EM 
PINTURA ELETROSTÁTICA 
A PC). 

MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: BIHOUSE  
TELECOM RACK  PAREDE 6U 
X 370MM, SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE 

63 68375 SUPORTE DE GABINETE  
COM ABAS AJUSTÁVEIS E 
COM RODINHAS, SUPORTA 
GABINETES DE 10KG, 
REFERÊNCIA:  EMPIRE  EMP-
CCPU-BK, SIMILIAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

MASTIC 
MOL 

UN  60,00 47,00 2.820,00 

65 68376  SWITCH  DE MESA DE 8 
PORTAS 10/100/1000MBPS,  
DESIGN MONTÁVEL EM 
PAREDE, MESA OU CAIXA 
DE AÇO, TAXA DE 
ENCAMINHAMENTO DE 
PACOTES 11.9MPPS, 
TAMANHO DE  BUFFER  2MB, 
PADRÕES E PROTOCOLOS 

TP  LINK UN  20,00 198,00 3.960,00 

(
c9 
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IEEE  
802.3/802.3U/802.3AB/802.3X 
CSMA/CD. 

66 68377  SWITCH  NÃO GERENCIÁVEL 
GIGABIT  DE 24 PORTAS RJ45 
10/100/1000 MBPS, CAIXA DE 
AÇO PADRÃO DE 19 
POLEGADAS DE 
MONTAGEM EM RACK,  
CAPACIDADE DE 
COMUTAÇÃO 48GBPS, TAXA 
DE ENCAMINHAMENTO DE 
PACOTES 35 .7MPPS, 
PADRÕES E PROTOCOLOS  
IEEE  802.31,  IEEE  802.3U,  IEEE  
802.3AB,  IEEE  802.3X. 

TP  LINK UN  10,00 670,00 6.700,00  

67 68378 TECLADO PADRÃO USB, 
PADRÃO ABNT2, TECLAS 
BAIXAS SILENCIOSAS,  
LAYOUT TECLAS F 
TAMANHO PADRÃO, 
RESISTENTE A 
DERRAMAMENTOS DE 
LÍQUIDOS, SUPORTES 
INCLINÁVEIS ROBUSTOS E 
TECLAS DURA VEIS, 
TECLADO NUMÉRICO 
TAMANHO PADRÃO, 
CARACTERES BRANCOS 
RESISTENTES AO DEGASTE, 
COM CERTIFICAÇÃO 
OFICIAL DA FCC  
HTTPS://FCCID.I0/ 
(ETIQUETA, IMPRESSÃO OU 
RELEVO NA PEÇA  EX: FCC 
ID:  JNZMR0060, OU DZL-Y- 
U0009) REFERÊNCIA:  
KEYBOARD  K120, SIMILIAR 
OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

LOGITEC  
H 

UN  60,00 86.50 5.190,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 
prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
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1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obri2ando  
a Administração à contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo 
com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado 
elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
O justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 

encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao 
Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho 
e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 

2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 

2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 

2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, 
de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) 

ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 
3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do 

objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 
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4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 337.758,00 (Trezentos e Trinta e Sete 

Mil, Setecentos e Cinqüenta e Oito Reais). 
4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 

no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 
e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar A. Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 
úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do 
disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais., comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a 
sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do 
presente instrumento. 

.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no 
local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
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m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

o) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao 
local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos a execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro 
grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação 
ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa A. Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Divida 
Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciarias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualifica cão jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 ' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanemungov.br Página: 3 



Município de Capanema - PR 
82i  

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  
182, II,  d, da LCM 14/22.   

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1 3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato; 

1,4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

1 7. 

5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites  Id  previstos, observando-se as seguintes 
condições: 

1 .8.1 . a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2.b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

d.o contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 
do objeto. 

1.9.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. 
1.10.5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

21) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrai:o e seus anexos; 
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b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas 
aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As 
suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, 
de 2021; 

0 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os 
requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

lc)  Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada 
Dotaç ões 
Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 160 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 200 02.001.04.122.0402.2020 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 520 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 620 05.001.04.122.0402.2023 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 990 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1000 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1010 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 1140 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2024 1150 07.001.12.361.1201.2102 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
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2024 1151 07.001.12.361.1201.2102 0 4.4.90.52.00.00 De Exercicios 
Anteriores 

2024 1151 07.001.12.361.1201.2102 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercicio 
2024 1450 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2024 1520 07.001.12.365.1202.2118 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercicio 
2024 1670 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2024 1790 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2024 1860 07.003.13.392.1301.2131 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercicio 
2024 1940 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2024 2060 08.001.26.782.2601.2262 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercicio 
2024 2140 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2024 2170 08.002.15.182.1501.2156 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercicio 
2024 2260 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2024 2310 08.002.15.452.1501.2154 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercicio 
2024 2680 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2024 2690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2024 2691 09.001.10.301.1001.2081 380 3.3.90.30.00.00 De Exercicios 

Anteriores 
2024 2691 09.001.10.301.1001.2081 380 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2024 2810 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 3330 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2024 3400 09.001.10.302.1001.2353 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercicio 
2024 3650 09.001.10.304.1001.2087 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercicio 
2024 3820 09.001.10.305.1001.2439 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2024 3840 09.001.10.305.1001.2439 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercicio 
2024 4100 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2024 4130 09.005.10.301.1001.2094 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercicio 
2024 4210 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2024 4440 10.002.18.541.1801.2205 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercicio 
2024 4620 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2024 4660 11.002.08.241.0801.2458 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercicio 
2024 4710 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2024 4760 11.002.08.241.0801.2467 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercicio 

2024 5220 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2024 5280 11.003.08.243.0802.6054 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercicio 

2024 5600 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2024 5670 11.005.08.244.0801.2043 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercicio 

2024 5760 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2024 5820 12.001.22.661.2201.2222 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercicio 

2024 5890 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2024 5960 13.001.04.121.0402.2022 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercicio 

2024 6190 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2024 6270 15.001.27.812.2701.2497 0 4.4.90.52.00.00 De Exercicios 
Anteriores e... 
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2024 6270 15.001.27.812.2701.2497 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 6320 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6370 15.002.27.695.2301.2498 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, 

além das seguintes regras gerais: 
a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência formal ao gestor da Secretaria a 
que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio, 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos A. autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM  
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  

10.1. E permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do 
item 2,1 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 
1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização 
dos atos destinados à formalização da alteração da contratação. 

10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a 
celebração deste instrumento. 

10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação. 

10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o 
fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um 
ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (indice Nacional de Preços 
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ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sell  contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(ern) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral 
da contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e 
seu regulamento. 

10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, 
devendo estar prevista no edital com data vinculada A. apresentação das propostas, para os custos 
decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo 
ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão 
de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de 
serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão 
de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, da LCM 
14/22 e seu regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE 
EXTENÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência 
e no Edital. 

11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sera  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no 
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Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
contratação. 

11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  

12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES  
ADMINISTRATIVAS  

13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motiva.damente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, 
nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 

14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
I)) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 

velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito 

da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito 

do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder 
Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de 
reserva de jurisdição. 

14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instancia, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
I) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 

designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 

cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo 
Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante 
ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da 
intimação. 

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, 
a Administração poderá aplicar as seguintes: 

(5)  
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suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 

administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela 
Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de 
pagamento. 

14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade A, execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando 
cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 

respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presete contratação  sell()  observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 
9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais 
que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
13) fiscal e trabalhista; e 
e) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da 
contratação. 

17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem 
como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078/1990). 
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17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 

17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá 
se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado  ill  se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 
mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  

18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

1)) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as 
providências necessárias. 

18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle 
e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive 
de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que 
dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de 
interesses. 
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18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

dl) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida 
cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em lin.na reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

i)as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de 

licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito 
dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão 
das atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 
indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em 
razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 
19.1.1. Sistema de registro de pregos: é o conjunto de procedimentos para realização de 

registro formal de preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o 
Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de pregos: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os 
órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, 
no Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado. 
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19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços 
dele decorrente. 

19.2. Caberá A Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe 
de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 
19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 

junto A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária 
para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 

19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
pertinente As licitações. 

19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao 
Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos 
preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no 
mercado. 

19.6. Os preços registrados  sell()  publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 
do Município, para orientação da Administração. 

19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, 
em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante 
protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 
impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 

19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no Portal 
de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias Ateis, contados da data da assinatura 
deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) DILCE MARIA TUBIANA, representante do 
Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 07 dias do mês de Outubro de 2024. 
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